AUTÓGRAFO Nº. 050/2009.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº. 057/2009, abaixo transcrito:
Dispõe Sobre: “Autoriza o Município de Regente Feijó, a celebrar convênio de cooperação técnica com o governo do estado de São Paulo, através da secretaria de estado da habitação”.

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar com o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da Habitação, o convênio de cooperação técnica para a execução do Programa Estadual de Regularização de Núcleos Habitacionais e Loteamentos – Cidade Legal;

Artigo 2º - Os encargos que o Municipio de Regente Feijó vier a assumir no referido convênio correrão por conta de verbas próprias constantes no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Plenário "Pres. Gilberto Malacrida".

Em 11 de agosto de 2009.

Valdomiro Malacrida
Presidente
